
 

 

 

EDITAL N° 01/2024 
 

Eleição para a Diretoria do Centro Acadêmico Paulo Freire do Curso de Licenciatura em 

Educação do Campo/Ciências da Natureza, do campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

 
 

Edital para eleição para a Diretoria do Centro Acadêmico 

“Paulo Freire”, do Curso de Licenciatura em Educação do 

Campo/Ciências da Natureza, do campus Senador 

Helvídio Nunes de Barros, da Universidade Federal do 

Piauí, para o ano 2024 a 2025. 

 
 

A Comissão Eleitoral designada pela Assembleia discente realizada no dia 22 de março de 2024, 

composta por Alessandro Medeiro Evaristo (discente), Fernanda Luz Costa (discente), Maria 

Fabrícia Ribeiro (discente), Maria Nazaré do Nascimento Silva (discente) e Profa Dra. Juliana do 

Nascimento Bendini (represente docente), torna público aos interessados, que estão abertas as 

inscrições o processo eleitoral que escolherá a diretoria do Centro Acadêmico “Paulo Freire” do Curso 

de de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da Natureza (CAPF), do campus Senador 

Helvídio Nunes de Barros, da Universidade Federal do Piauí (UFPI), para o ano 2024 a 2025, cujo 

trâmite ocorrerá conforme Calendário Eleitoral Geral (Anexo 1). 

 

CAPÍTULO I: DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

Parágrafo único - Compete à Comissão Eleitoral: 

 

a) Fiscalizar e dirigir as eleições de acordo com o art. 46 e art. 47 do estatuto do CAPF UFPI-CSHNB; 

b) Deferir a inscrição dos candidatos, de acordo com os pressupostos do estatuto do CAPF UFPI- 

CSHNB; 

c) Providenciar o material necessário para a realização das eleições; 

d) Tornar a eleição transparente e democrática, publicando os seus atos e as normas que regerão as 

eleições; 

e) Apurar os votos e proclamar os eleitos; 

f) Registrar em ata as fases da eleição: inscrição dos candidatos, votação, apuração, e posse, além de 

acontecimentos importantes no decorrer do processo; 

g) Informar em assembleia geral de posse avaliação do processo eleitoral (número de votantes e fatos 

relevantes); 

h) Decidir sobre os casos omissos no estatuto do CAPF UFPI-CSHNB sobre a eleição. 

 

 

CAPÍTULO II: Dos Elegíveis 

Art. 1º - São elegíveis todos os membros do CAPF que: 

I – Estiverem regularmente matriculados no curso  Licenciatura em Educação do Campo, Ciências da 

Natureza UFPI-CSHNB. 

II – Não concluírem o curso durante o mandato. 

III – Estiverem em dia com seus deveres estatutários. 

 



. 

 

 

CAPÍTULO III: Das Eleições 

Art. 2º - A eleição para a Diretoria do Centro Acadêmico “Paulo Freire” do curso de Licenciatura em 

Educação do Campo, Ciências da Natureza realizar-se-á dia 17 de abril, das 08:00 às 17:00 horas, na 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/CSHNB. 

Art. 3º - A participação nesta eleição dar-se-á através do registro de chapas para a diretoria do Centro 

Acadêmico de curso Licenciatura em Educação do Campo,  Ciências da Natureza. 

Art. 4º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria simples de votos, não computados os 

brancos e os nulos. 

 

CAPÍTULO IV: Do registro das chapas  

Art. 5º - As Chapas poderão efetuar seus registros no período de 01 à 03 de abril de 2024. 

    § 1.°- as chapas deverão enviar as fichas de inscrição (Anexo 2) para o email: 

centroacademicoledocpicos@gmail.com  

§ 2.º - Todos os documentos exigidos deverão ser enviados em um único arquivo em formato de pdf 

para o email acima citado. 

Art. 6º - As chapas deverão preencher a ficha de inscrição que deverão constar: 

a) Nome da Chapa com o qual fará campanha; 

b) Nome completo dos componentes da chapa; 

c) Número de matrícula de cada um dos componentes da chapa; 

d) Assinatura de cada um dos componentes da chapa; 

e) Número do RG; 

f) Histórico acadêmico atualizado de cada componente. 

Art. 7º - Os cargos que compõe a diretoria do Centro Acadêmico de Licenciatura em Educação do 

Campo, Ciências da Natureza, conforme o artigo 29º do estatuto do CAPF, são: 

a) Diretor administrativo e diretor adjunto;  

b) Primeiro e segundo Secretário;  

c) Primeiro e segundo Tesoureiro;  

d) Diretor de Movimento Estudantil;  

e) Diretor de Assuntos Acadêmicos;  

f) Diretor de Comunicação;  

g) Diretor de Eventos Desportivos e Culturais.  

Art. 8º - A comissão eleitoral divulgará no dia 04 de abril 2024, após o encerramento do período de 

inscrição de chapas, a lista das chapas cujas inscrições foram deferidas e indeferidas. 

   §1.º - A partir da divulgação do resultado, a(s) chapa(s) indeferidas terão 24h para mandar recursos no  

e-mail: centroacademicoledocpicos@gmail.com  

§2.° - A resposta aos recursos das chapas indeferidas será divulgada no dia 08 de abril de 2024. 
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CAPÍTULO V: Da Campanha Eleitoral 

Art. 9º - As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a responsabilidade das chapas. 

Art. 10º - A propaganda eleitoral ocorrerá do dia 09 de abril à 16 de abril de 2024, dia que antecede a 

votação. 

Art. 11º - Não será permitida a propaganda eleitoral que calunie, difame ou injurie qualquer pessoa. 

Art. 12º - Será permitida a utilização de mídias digitais, tais como Instagram, grupos de WhatsApp, 

Telegram, Twitter, Facebook, Tik Tok, entre outras, para propaganda das chapas. 

Art. 13º - É proibida a campanha no dia da votação pelas chapas concorrentes. 

Art. 14º - A Comissão Eleitoral poderá organizar debate entre os candidatos, assegurando-lhes igual 

tratamento. 

 

Parágrafo único – Os representantes das chapas inscritas podem realizar campanha em espaços 

pertinentes do campus Senador Helvídio Nunes de Barros para explanação de suas propostas/programa 

de gestão, de acordo com o cronograma.  

 

CAPÍTULO VI: Da Votação 

Art. 15º - Votação dar-se-á por sistema manual com cédulas de papel confeccionadas pela comissão 

eleitoral. 

Art. 16º - Votarão na eleição do Centro Acadêmico Paulo Freire todos os estudantes regularmente 

matriculados no curso superior de Educação do Campo e em dia com seus deveres estatutários, mediante 

apresentação do atestado de matrícula atualizado, conforme o art. 52º do Estatuto do CAPF. 

Art. 17º - Cada chapa inscrita poderá manter, no máximo, um fiscal por urna para acompanhar o 

recolhimento dos votos, conforme o art. 53º do Estatuto do CAPF. 

Parágrafo único – Não estando presentes os fiscais das chapas, a votação tem início com os estudantes 

presentes. 

 

CAPÍTULO VII: Dos mesários 

Art. 18º - Os mesários serão os membros da comissão eleitoral ou pessoas escolhidas por estes que não 

integrem nenhuma das chapas. 

 

CAPÍTULO VIII: Da Apuração 

Art. 19º - A apuração dos votos ocorrerá a partir das 17:00 na Coordenação do Curso de Licenciatura em 

Educação do Campo, CSHNB (UFPI). 

Art. 20º - Cada chapa inscrita indicará um fiscal para a mesa apuradora de votos junto à comissão 

eleitoral. 



Parágrafo Único – O prazo para pedido de impugnação de urna vai até o início da apuração. 
 

 

CAPÍTULO X: Disposições finais 

Art. 21°- Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral. 

 

 

 

Picos, Piauí, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 
Alessandro Medeiro Evaristo 

(discente) 

 

 

 

Fernanda Luz Costa 

(discente) 

 

 

 

Maria Fabrícia Ribeiro 

(discente) 

 

Maria Nazaré do Nascimento Silva 

(discente) 

 

 

 

Juliana do Nascimento Bendini 

(representante docente) 

 

 

 

 

  



ANEXO 1 

 

Cronograma das eleições 
 

 

Publicação do Edital de Eleição 26/03/2024 

Inscrições das chapas 01/04/24 a 03/04/24 

Publicação das chapas deferidas eleição 04/04/24 

Resultado dos recursos 08/04/24 

Campanhas eleitorais 09/04/24 a 16/04/24 

Eleição 17/04/24 

Apuração 17/04/24 

Divulgação do resultado da apuração 18/04/24 

Posse 22/04/24 

 

 

 

 



ANEXO 2 

Ficha de Inscrição de Chapa 

 

 

Nome da Chapa:   

Email:    

 

 Diretor(a) Administrativo(a) 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

   Diretor(a) Adjunto(a): 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

 

 Primeiro(a) e Segundo(a) Secretário(a): 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    Primeiro(a) e Segundo(a) Tesoureiro(a) 

 

 

Nome Completo:   

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

 

 Diretor(a) de Movimento Social 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

     Diretor(a) de Assuntos Acadêmicos: 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

 

  Diretor(a) de Comunicação 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   

     Diretor(a) de Eventos Desportivos e Culturais 

Nome Completo:    

Número de Matrícula:    

Número do RG:   

Assinatura:   
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